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MINISTERIO DA CIDADANIA 

SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N2 54/2017 QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A UNIAO, POR MEIO DO MINISTERIO 
DA CIDADANIA, E A EMPRESA AGENCIA RADIOWEB 
DF PRODUCAO JORNALISTICA SOCIEDADE SIMPLES. 

A UNIAO, por meio do MINISTERIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A”, Esplanada 

dos Ministérios, Brasilia-DF, neste ato representada por seu Coordenador-Geral de Licitacdes e Contratos, 

o senhor FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS, nomeado pela Portaria n2 65, de 13 de abril de 2020, publicada 

no Didrio Oficial da Unido de 15 de abril de 2020, portador da matricula SIAPE Il doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa AGENCIA RADIOWEB DF PRODUCAO JORNALISTICA 

SOCIEDADE SIMPLES, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 07.402.383/0001-73, localizada no SBS, Quadra 02, 

Bloco E, n? 12, sala 206, sobreloja, parte M12, CEP 70.070-120, neste ato representada por seu Sécio 

Administrador, o senhor PAULO GILVANE DO AMARAL BORGES, portador da Cédula de Identidade n2 

G inscrito no CPF/MF sob o G, < conformidade com o Contrato 
Social da Empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Termo 

Aditivo, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Juridica por meio do Parecer n2 

0007/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em vista o disposto na Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alteracdes posteriores, observando o que consta nos autos do Processo n2 71000.036232/2017-09, 

mediante as seguintes clausulas e condigdes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigéncia do Contrato n? 54/2017, por mais 12 (doze) 

meses, contemplando-se, nesta ocasido, o periodo de 16/12/2021 a 15/12/2022, nos termos do art. 

57, 11, da Lei n.2 8.666, de 1993. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO 

2.1 O valor estimado da contratacdo é de RS 712.500,00 (setecentos e doze mil e quinhentos 

reais) anuais. 

2.2, Pelo presente, a Contratada declina do exercicio do direito ao reajuste de precos referente 

ao periodo de 01/12/2021 a 01/12/2022. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orgcamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 
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Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001

Fonte de Recursos:  0100

Programa de Trabalho:  174560

Elemento de Despesa:  33.90.39

Plano Interno: M20004AC015

SB:  47

Nota de Empenho: 2021NE000252

 

3.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA renovará a garantia prestada no valor de 5% (cinco por cento) do presente
Termo Aditivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da assinatura deste instrumento.

4.2. O novo instrumento da garantia deve abarcar o período de vigência do Contrato
Administrativo nº 54/2017, nos mesmos termos inicialmente pactuados.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA DIGITAL

5.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania, garantida a eficácia das
Cláusulas.

5.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

5.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado digitalmente  pelas partes
contratantes.

 

FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS
Ministério da Cidadania

PAULO GILVANE DO AMARAL BORGES
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CONTRATANTE Agéncia Radioweb DF Producdo Jornalistica 

Sociedade Simples 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Lilian de Ascenc¢do Guedes Nome: Ana Camila Miranda Elleres 

cpr- D CPF: CEEAAD 

sel! g 
eletrbnica 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Gilvane do Amaral Borges, Usuario Externo, em 

21/10/2021, as 13:57, conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do 

Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidéncia da Republica. . 

- = 

il S€l: o 
assinatura 
eletrénica 

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascen¢do Guedes, Coordenador(a) de Contratos, 

em 21/10/2021, as 15:18, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do 

Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidéncia da Republica. . 

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Testemunha, em 

21/10/2021, as 15:47, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do 

Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidéncia da Republica. . 

EI- st B assinatura 
eletrdnica 

EI- st B assinatura 
eletrdnica 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais, Coordenador(a)-Geral de 

Licitacdes e Contratos, em 22/10/2021, as 19:04, conforme horario oficial de Brasilia, com 

fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidéncia da 

Repubilica. . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei- 

autenticacao , informando o cédigo verificador_ 

Referéncia: Processo n2 71000.036232/2017-09 SEIn2 11311764 
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